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RESUMO 

 

 

Esta pesquisa tem por objetivo questionar e propor um sentido acadêmico à possibilidade de 

sistematização doutrinária relativa à Cooperação Policial Internacional e aos institutos que a 

compõem no Brasil. Também se propõe analisar o desenvolvimento de tal sistematização sob a ótica 

dos elementos teóricos e pragmáticos que compõem a Cooperação Policial Internacional e 

estabelecer se seus fundamentos são suficientes à contenção da criminalidade contemporânea. Será 

demonstrado que inexiste, no Brasil, uma doutrina sistematizada e estruturada sobre a Cooperação 

Policial Internacional e seus institutos e que a melhor maneira de se lidar com esta problemática é 

angariar e desenvolver elementos teóricos e pragmáticos para compor tal disciplina. Assim, partindo 

de uma ótica brasileira, defendemos a seguinte tese: a Cooperação Policial Internacional se estrutura 

a partir de dois pilares, sendo o primeiro pilar normativo-teórico e o segundo pilar operacional-

pragmático. O primeiro pilar é constituído por fundamentos jurídico-normativos contidos no Direito 

pátrio e no Direito Internacional e se manifesta através de conceitos basilares, princípios (primários 

e secundários) da Cooperação Policial Internacional, normas de Cooperação Policial Internacional 

contidas no Direito Pátrio e normas de Cooperação Policial Internacional exaradas via Direito 

Internacional. O segundo pilar é representado pelos seguintes mecanismos pragmáticos e de 

operacionalização da Cooperação Policial Internacional: trocas de informações de interesse Policial 

através de soberanias (via redes formais e informais); operações Policiais transnacionais repressivas, 

preventivas e mistas de contenção à criminalidade; e atividades conjuntas de capacitação Policial. Se 

implementados em conjunto, tais pilares permitem uma otimização nos esforços de contenção à 

criminalidade contemporânea. O primeiro pilar é majoritariamente teórico e o segundo é 

majoritariamente pragmático e ambos estão umbilicalmente conectados e se influenciam 

mutuamente, uma vez que não se deve falar em teoria sem praxis, e vice-versa. O Policial que trabalha 

com Cooperação Policial Internacional é um cidadão verdadeiramente cosmopolita – um cidadão do 

mundo – e deve cooperar para além das fronteiras de seu país para conter o avanço da criminalidade. 

 

 

 

PALAVRAS-CHAVE: Polícia – Direito Internacional – Cooperação Jurídica Internacional em 

Matéria Criminal – Cooperação Policial Internacional – Crime Organizado Transnacional 

 



 
 

 

 

 

ABSTRACT 

 

 

This research aims to develop and establish a Brazilian doctrine of International Police Cooperation 

and its legal institutes. Moreover it seeks to propose theoretical and pragmatic elements to this 

doctrine in order to provide Police institutions sufficient tools to tame modern-day criminality. 

According to this Ph.D. research, there is no systematized and structured doctrine of International 

Police Cooperation and its institutes, and the best way to deal with this problem is to raise and develop 

theoretical and pragmatic elements to compose this recent subject-matter. Thus, starting from a 

Brazilian perspective, the following ideas are proposed: International Police Cooperation is 

comprised of two major pillars: the first pillar is normative-theoretical; the second pillar is 

operational-pragmatic. The first pillar consists of legal and normative foundations contained in 

National Law and in International Law and manifests itself through basic concepts, principles 

(primary and secondary) of International Police Cooperation, national norms of International Police 

Cooperation and international norms of International Police Cooperation. The second pillar is 

represented by the following pragmatic and operational mechanisms of International Police 

Cooperation: exchanges of Police information through sovereignties (via formal and informal 

networks); transnational, repressive, preventive and mixed Police operations to contain criminality; 

and joint police training activities. The first pillar is mostly theoretical and the second is mostly 

pragmatic and both are umbilically connected and mutually influenced, since one should not speak 

in theory without praxis, and vice versa. If implemented together, these pillars allow an optimization 

of the efforts to tame contemporary criminality. A Police Officer working with International Police 

Cooperation is a truly cosmopolitan citizen - a citizen of the world - and must cooperate beyond 

through international borders to enforce the Law against crime. 

 

 

 

 

 

 

KEY WORDS: Police – International Law – International Legal Cooperation in Criminal 

Matters – International Police Cooperation – Transnational Organized Crime 

 



 
 

 

 

 

LISTA DE ABREVIATURAS 

 

 

“ABIN” – Agência Brasileira de Inteligência 

“AG” – Assembleia Geral da INTERPOL 

“ALAC” – Aliança Latino-americana de Contrabando 

“AMERIPOL” – Comunidade de Polícias das Américas 

“BKA” – Bundeskriminalamt ou Polícia Federal da Alemanha 

“CADH” – Convenção Americana de Direitos Humanos 

“CCA” – Comissão de Controle de Arquivos da INTERPOL 

“CCPI/DF” – Centro de Cooperação Policial Internacional em Brasília/DF 

“CCPI/RJ” – Centro de Cooperação Policial Internacional no Rio de Janeiro 

“CE” – Comitê Executivo da INTERPOL 

“CGPCI” – Coordenação Geral de Polícia Criminal Internacional 

“CICCN” – Centro Integrado de Comando e Controle Nacional em Brasília/DF 

“CICCR” – Centro Integrado de Comando e Controle Regional 

“CJI” – Cooperação Jurídica Internacional 

“CPINT” – Cooperação Policial Internacional 

“CPP” – Código de Processo Penal brasileiro 

“CRFB” – Constituição da República Federativa do Brasil 

“DCJ” – Divisão de Cooperação Jurídica da INTERPOL (PF) no Brasil 

“DH’s” – Direitos Humanos 

 “DI” – Direito Internacional 

“DMC” – Divisão de Medidas Compulsórias do Ministério da Justiça do Brasil 

“DRCI” – Escritório de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional do Ministério da 

Justiça do Brasil 

“DUDH’s” – Declaração Universal de Direitos Humanos da ONU 

“ECN” – Escritório Central Nacional da INTERPOL 

“EGF” – European Gendarmerie Force 

“ER” – Escritório Regional da INTERPOL 

“EUROPOL” – Agência de Cooperação Policial Internacional da União Europeia 

“GGIF” – Gabinete de Gestão Integrada de Fronteira 



 
 

 

“INTERPOL” – Organização de Polícia Criminal Internacional 

“LKA” – Landeskriminalamt ou Polícia Estadual alemã 

“MdE” – Memorando de Entendimento 

“MJ”- Ministério da Justiça do Poder Executivo Federal do Brasil 

“MP” – Ministério Público 

 “MRE” – Ministério das Relações Exteriores do Brasil 

“NV’s” – Notificações Vermelhas da INTERPOL 

“NOAR’s” – Notificações de Obras de Arte Roubadas 

“OI” – Organização Internacional 

“ONU” – Organização das Nações Unidas 

“PF” – Polícia Federal do Brasil ou Policial Federal 

“PRF” – Polícia Rodoviária Federal do Brasil 

“RR” – Representação Regional da INTERPOL em um Estado do Brasil 

“SG” – Secretaria Geral da INTERPOL 

“SNJ” – Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça do Brasil  

“STF” – Supremo Tribunal Federal 

“STJ” – Superior Tribunal de Justiça 

 “TI” – Tratado Internacional 

“TCI” – Tribunal Criminal Internacional (ou Tribunal Penal Internacional) 

“UE” – União Europeia 

“UNODC” – United Nations Office on Drugs and Crime ou Escritório da ONU à Contenção das 

Drogas e do Crime 

 

 

  



 
 

 

 

 

LISTA DE ILUSTRAÇÕES E TABELAS 

 

 

Figura 1: O fluxo hierárquico-burocrático de pedidos de CPINT via INTERPOL no Brasil 

Figura 2: Os pilares fundamentais da Cooperação Policial Internacional 

 

 

 

 

  



 
 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

 

INTRODUÇÃO............................................................................................................................  16  

 

1 O PRIMEIRO PILAR DA COOPERAÇÃO POLICIAL INTERNACIONAL NO BRASIL: 

FUNDAMENTOS TEÓRICO-NORMATIVOS.......................................................................  23 

 

1.1 CONCEITOS E PRINCÍPIOS.................................................................................................  26  

 

1.1.1 Conceitos Basilares.............................................................................................................  27 

1.1.1.1 Cooperação Policial Internacional: Conceito e Natureza Jurídica.............................  30  

1.1.1.2 Cooperação Policial Internacional: Localização, Objetivos e Classificações.............  34 

1.1.1.3 Cooperação Policial Internacional como Exercício da Soberania...............................  41 

1.1.2 Princípios da Cooperação Policial Internacional.............................................................  43 

1.1.2.1 Princípios Basilares da Cooperação Policial Internacional..........................................  44 

1.1.2.2 Princípios Secundários da Cooperação Policial Internacional.....................................  51 
 

1.2 REGRAS DE COOPERAÇÃO POLICIAL INTERNACIONAL...........................................  57 

 

1.2.1 Regras de Cooperação Policial Internacional no Direito Brasileiro...............................  58 

1.2.1.1 Direito Constitucional......................................................................................................  59 

1.2.1.2 Legislação Ordinária.......................................................................................................  61 

1.2.1.2.1 Regras de Aplicação da Cooperação Policial Internacional no Âmbito da Polícia 

Federal: a Instrução de Serviço 01/2011 da Polícia Federal....................................................  62 

1.2.1.2.2 A Instrução Normativa 01/2010 do Conselho Nacional de Justiça...........................  68  

1.2.2 Regras de Cooperação Policial Internacional no Direito Internacional.........................  70 

1.2.2.1 Soft Law e Cooperação Policial Internacional...............................................................  71 

1.2.2.2 Hard Law e Cooperação Policial Internacional..............................................................  76 

1.2.2.2.1 Tratados Internacionais Brasil-Uruguai......................................................................  80 

1.2.2.2.2 Normas de Cooperação Policial Internacional Consagradas na INTERPOL.........  84 

1.2.2.2.2.1 A Constituição da INTERPOL..................................................................................  85 



 
 

 

1.2.2.2.2.2 Regulamento de Aplicação do Artigo 3o da Constituição da INTERPOL no Contexto 

do Processamento de Informações...............................................................................................    93 

1.2.2.2.2.3 Regras Gerais da INTERPOL...................................................................................    95 

1.2.2.2.2.4 Regras de Processamento de Dados da INTERPOL...............................................    96 

1.2.2.2.2.4.1 As Notificações Vermelhas da INTERPOL...........................................................  119 

1.2.2.2.2.4.1.1 A Natureza Jurídica das Notificações Vermelhas da INTERPOL no 

Ordenamento Jurídico Brasileiro................................................................................................  128 

 

2 O SEGUNDO PILAR DA COOPERAÇÃO POLICIAL INTERNACIONAL NO BRASIL: 

MECANISMOS DE OPERACIONALIZAÇÃO……………………………………………. 132 

 

2.1 O MECANISMO PRIMORDIAL DE COOPERAÇÃO POLICIAL INTERNACIONAL: 

INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES POLICIAIS VIA REDES FORMAIS E 

INFORMAIS……………………………………………………………………………………. 136 

 

2.1.1 A Rede INTERPOL de Intercâmbio de Informações Policiais……………………….. 139 

2.1.1.1 Consequências dos Positive Query Results no Brasil………………………………… 145 

2.1.1.2 As Notificações Vermelhas da INTERPOL e a Efetivação de Extradições………… 146 

2.1.1.2.1 O “Passaporte” INTERPOL………………………………………………………… 153 

2.1.1.2.2 Possibilidade de Uso das Notificações Vermelhas da INTERPOL à Prisão Civil por 

Dívida de Alimentos……………………………………………………………………………. 155 

2.1.1.3 Notificação Laranja da INTERPOL e Contraterrorismo……………………………. 157 

2.1.1.4 Liaison Officers, Criminal Intelligence Officers, Seconded Officers e Recruited Officers 

Brasileiros na INTERPOL…………………………………………………………………….. 158 

2.1.2 Outras Redes de Intercâmbio de Informações Policiais………………………………. 159 

2.1.2.1 EUROPOL………………………………………………………………………….…. 162 

2.1.2.2 AMERIPOL…………………………………………………………………………….. 164 

2.1.2.3 Auxílio Direto via Autoridades Centrais versus Cooperação Policial 

Internacional……………………………………………………………………………………. 166 

2.1.3 Shortcuts, Atalhos, Comunicação Ponto a Ponto ou P2P na Cooperação Policial 

Internacional…………………………………………………………………………………… 167 

2.1.4 Internalização das Informações Policiais via Cooperação Policial Internacional no 

Ordenamento Jurídico Pátrio…………………………………………………………………. 174 

2.1.5 “Ruídos” no Intercâmbio de Informações Policiais de Cooperação Policial 

Internacional…………………………………………………………………………………… 176 



 
 

 

2.1.6 O Silêncio na Cooperação Policial Internacional………………………………………. 178 

 

2.2 OS MECANIMOS COMPLEMENTARES DE COOPERAÇÃO POLICIAL 

INTERNACIONAL…………………………………………………………………………..… 179 

 

2.2.1 Operações Policiais Nacionais e Transnacionais (Preventivas, Repressivas e Mistas) de 

Contenção à Criminalidade…………………………………………………………………… 180 

2.2.1.1 Operações de Cooperação Policial Internacional Repressivas……………………… 181 

2.2.1.1.1 Operação Archimedes da EUROPOL………………………………………………. 182 

2.2.1.1.2 Operação Darknet da Polícia Federal brasileira…………………………………… 183 

2.2.1.1.3 Operações Policiais de Cooperação Policial Internacional entre o Brasil e o 

Uruguai…………………………………………………………………………………………. 184 

2.2.1.2 Operações Policiais de Cooperação Policial Internacional Preventivas……..…….. 185 

2.2.1.2.1 Copa do Mundo FIFA na Alemanha em 2006……………………………………… 186 

2.2.1.2.2 Jogos Olímpicos no Rio de Janeiro em 2016……………………………………….. 196 

2.2.1.3 Operações Policiais de Cooperação Policial Internacional Mistas…………………. 199 

2.2.1.3.1 O Comando Tripartite Brasil-Paraguai-Argentina……………………………….. 200 

2.2.1.3.2 Operação Tri Border da INTERPOL e das Polícias do Brasil, Argentina e 

Paraguai…………………………………………………………………………………………  201 

2.2.2 Atividades Conjuntas de Capacitação Policial………………………………………….  203 

 

3 CONTENÇÃO À CRIMINALIDADE CONTEMPORÂNEA VIA COOPERAÇÃO 

POLICIAL INTERNACIONAL: TENDÊNCIAS E ENTRAVES…………………………..  207 

 

3.1 COOPERAÇÃO POLICIAL INTERNACIONAL: TENDÊNCIAS…………………..…….  208 

 

3.1.1 A Criminalidade Contemporânea e a Necessidade de Sinergia na Contenção do Fenômeno 

do Crime Organizado Transnacional……………………………………………………….…  208 

3.1.2 Cooperação Policial Internacional Líquida: Rumo a uma Linguagem Policial 

Global……………………………………………………………………………………………  212 

 

3.2 COOPERAÇÃO POLICIAL INTERNACIONAL: ENTRAVES…………………………...  214 

 

3.2.1 Judicialização da Cooperação Policial Internacional………………………………….  215 

 



 
 

 

3.2.1.1 Responsabilidade por Erros Cometidos Via Cooperação Policial Internacional perante 

o Ordenamento Jurídico Pátrio…………………………………………………………….….  218 

3.2.1.2 A Questão da Imunidade Jurídica das Organizações Internacionais: o Caso da 

INTERPOL………………………………………………………………………………………  221 

3.2.2 Hot Pursuit e o Padrão Schengen: um Exemplo às práticas de Cooperação Policial 

Internacional no 

Brasil……………………………………………………………………………………….  227 

3.2.3 Do Dever Global de Cooperação Policial Internacional: o Mecanismo de 

Feedback………………………………………………………………………………………....  232 

 

CONCLUSÕES............................................................................................................................  235 

 

REFERÊNCIAS...........................................................................................................................  246 

 

ANEXO A - Instrução Serviço 01/2011 da Polícia Federal do Brasil..........................................  258 

 

ANEXO B - Decreto 1.380 de 1962..............................................................................................  272 

 



16 
 

 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

 

 “Cooperar ou falhar.”1 A partir desta máxima, colocamos a seguinte questão: existe, no 

Brasil, uma doutrina concreta e sistematizada relativa à disciplina da Cooperação Policial 

Internacional – doravante denominada de “CPINT” – e aos institutos teóricos e de praxis que a 

compõem? Neste mesmo contexto, questionamos: se for possível e factível angariar elementos a esta 

disciplina e se for possível construir uma doutrina sistematizada e inovadora neste sentido, 

constituiria tal junção de elementos teóricos (jurídicos e normativos) e pragmáticos (mecanismos de 

operacionalização) da CPINT uma resposta bastante e suficiente à contenção da criminalidade 

contemporânea – transnacional2 ou não – no Brasil? Este conjunto de questões constitui o problema 

de pesquisa destes escritos. E ao longo desta pesquisa será visto que é possível obter-se uma resposta 

positiva a tais questionamentos. 

Definimos a seguinte hipótese de pesquisa (de forma a validar possíveis conclusões): a 

possibilidade de se estabelecer um sentido acadêmico (fundamentos teóricos e doutrinários) e também 

um sentido pragmático (a fim de auxiliar profissionais que atuam na área) aos institutos da 

Cooperação Policial Internacional, forte nas tendências impostas pelos fenômenos da globalização e 

da criminalidade no século XXI. 

A metodologia à obtenção de fontes de conhecimentos foi desenvolvida da seguinte maneira: 

o método de abordagem eleito foi o dialético; o método de procedimento eleito foi o monográfico 

(dissertação); e a técnica de pesquisa utilizada foi a denominada bibliográfica (de acordo com 

materiais e instrumentos elaborados por cientistas, doutrinadores e fontes midiáticas) aliada à 

experiência prática na área da CPINT. 

Também é importante salientar, para fins de introdução a esta pesquisa, que a Organização de 

Polícia Criminal Internacional – doravante denominada “INTERPOL” – é a principal Organização 

Internacional – doravante denominada de “OI” –  de Cooperação Policial Internacional, mas não é a 

única instituição ao redor do mundo que pratica tais atos. Ocorre que esta Organização Internacional 

é a melhor, mais eficaz e mais eficiente iniciativa de Cooperação Policial Internacional na atualidade.3 

Justamente por isto, decidiu-se pautar esta Tese de Doutorado tendo a INTERPOL como exemplo 

                                                             
1 Cf. MORO, Sérgio Fernando. Cooperação Jurídica Internacional em Casos Criminais: Considerações Gerais. In: 
BALTAZAR JR., José Paulo. FLORES DE LIMA, Luciano.  Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal. 
Organizadores: Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2010. p.17. 
2 Afinal, deve-se utilizar o termo “transnacional” ou “internacional”? Isto será analisado no item 2. 
3 No item 2.1.1 foram apresentadas estatísticas que comprovam esta constatação. 
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primordial, ergo, quando aborda-se o tema da CPINT, deve tal ser entendido a partir do prisma da 

INTERPOL. 

No âmbito acadêmico-jurídico brasileiro – bem como no âmbito da Segurança Pública –  

inexiste uma doutrina de Cooperação Policial Internacional devidamente sistematizada, estruturada e 

disciplinada. Apenas existem artigos escassos, esparsos e sobre pontos genéricos relativos a esta 

disciplina. E a grande inovação proposta neste sentido é solidificar a doutrina de CPINT a partir de 

uma junção de conhecimentos teóricos e pragmáticos traduzidos em dois grandes pilares, os quais 

representam os fundamentos4 da CPINT sob uma ótica brasileira. 

Portanto, a parte principal deste pesquisa é composta de – e foi dividida em – dois pilares 

fundamentais: o primeiro pilar (item 1: “O Primeiro Pilar da CPINT no Brasil: Fundamentos Teórico-

Normativos”) é representado pelos fundamentos jurídico-normativos5 contidos no Direito pátrio e no 

Direito Internacional e este se manifesta através de conceitos basilares da CPINT, via Princípios 

(primários e secundários) da CPINT, normas de CPINT contidas no Direito Pátrio e normas de CPINT 

exaradas via Direito Internacional (nesta ordem de importância); o segundo pilar (item 2: “O Segundo 

Pilar da CPINT no Brasil: Mecanismos de Operacionalização”) é representado pelos seguintes 

mecanismos de operacionalização – portanto, possuem aspectos pragmáticos – da CPINT (na 

seguinte ordem de relevância): trocas de informações de interesse Policial através de soberanias (via 

redes formais e informais); operações Policiais transnacionais repressivas, preventivas e mistas de 

contenção à criminalidade; e atividades conjuntas de capacitação Policial. Por fim, a terceira parte 

(complementar) desta pesquisa demonstra a direção para qual os dois pilares fundamentais da CPINT 

                                                             
4 Qual o significado da palavra “fundamento”? Esta palavra descende do latim fundamentum (também de acordo com os 
vocábulos alemães Grund, Begründung e Grundlage) e descreve algo que serve como base, suporte ou “pedra angular”. 
É um valor do qual resulta um fim. É a razão de ser de algo. Neste sentido: ENCICLOPÉDIA MIRADOR. Fundamento. 
Enciclopédia Mirador Internacional. São Paulo: Encyclopaedia Brittannica do Brasil Publicações, 1975. P. 5017. Também 
neste sentido: ENCICLOPÉDIA VERBO. Fundamento. Enciclopédia Verbo Luso-Brasileira de Cultura. São Paulo: 
Editorial Verbo, 1999. P. 1153. Mesmo possuindo várias significações – e a partir de ensinamentos da Filosofia 
aristotélica – à palavra “fundamento” pode-se atribuir um conteúdo comum, o qual pode ser definido como “essência” de 
algo. Aristóteles desenvolveu diversos sentidos da palavra “princípio” (ou “causa”), a qual se mescla com a noção de 
fundamento: ponto de partida do conhecimento, o “elemento primeiro”, o começo de uma ciência ou a sua essência. 
Apesar de Aristóteles ter atribuído diferentes significados e contextos à palavra “fundamento”, há um ponto em comum: 
tais sentidos e conceitos nos remetem a uma causa (a palavra “causa”, de acordo com Aristóteles, tem quatro significados: 
como matéria, como forma, como princípio ou causa eficiente e como finalidade), a um começo, a uma origem a partir 
da qual algo existe e é conhecido e entendido. Assim, acredita-se que o principal sentido da palavra “fundamento” é a 
finalidade, a raison d’être de algo (ou télos). Portanto, um fundamento é a base, o alicerce sob o qual se assenta algo. Um 
fundamento dá consistência e segurança às partes que ele mesmo estrutura e sustenta. Em outras palavras, um fundamento 
dá consistência e coesão ao conhecimento de algo e sobre algo. Os primeiros princípios e as primeiras verdades são, nos 
dizeres de Aristóteles, os fundamentos. Também neste sentido: ARISTÓTELES. Metafísica. Tradução Leonel Vallandro. 
Porto Alegre: Globo, 1969. Livro VII, 1028a 10-35 (P. 147).  
5 No plano da Filosofia do Direito, “fundamento” significa o valor ou complexo de valores que legitima um ordem 
jurídica. Estabelecido o significado da palavra “fundamento”, pode-se discorrer com maior facilidade sobre os pilares 
fundamentais da CPINT no Brasil.  Neste sentido: REALE, Miguel. Fundamento. Enciclopédia Saraiva do Direito. São 
Paulo: Saraiva, 1977. p.153. 
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devem ser orientados, de maneira a prover uma resposta minimamente eficiente 6  e eficaz 7  à 

contenção8 do fenômeno criminal contemporâneo: foram angariadas diversas fontes de informação e 

de conhecimentos (doutrina, mídia e etc.) de maneira a identificar tendências e entraves à CPINT. Se 

implementados em conjunto, tais pilares permitem uma otimização dos esforços relativos à Segurança 

Pública e ao sistema de persecutio criminis como um todo. 

É importante explicitar que o terceiro capítulo (“Contenção à Criminalidade Contemporânea: 

Tendências e Entraves”) representa um complemento aos dois primeiros capítulos e apresenta uma 

resposta à segunda parte do problema de pesquisa. A análise em conjunto e sistematizada destes três 

capítulos permite uma resposta acadêmica bastante, suficiente e adequada ao problema de pesquisa 

supra proposto e, ainda mais importante, permite também uma resposta pragmática à realidade das 

Polícias brasileiras que cooperam com outras corporações Policiais mundo afora. Eis, portanto, uma 

das inovações aqui propostas: o estabelecimento e a sistematização de bases teóricas da CPINT no 

Brasil e a implementação pragmática de seus mecanismos a partir da análise de casos práticos e de 

tendências da criminalidade contemporânea.  

E por que foi assim estabelecida esta divisão e sistematização da doutrina da Cooperação 

Policial Internacional no Brasil? A ordem estabelecida aos fundamentos jurídico-normativos da 

CPINT sob a ótica brasileira (conceitos mínimos, princípios, regras internas e regras de Direito 

Internacional) se justifica a partir do seguinte argumento: o Supremo Tribunal Federal9 brasileiro – 

doravante denominado de “STF” – estabeleceu que o Brasil é partidário da Teoria Dualista 

Moderada 10  de Direito Internacional quanto à vigência de normas de Direito Internacional no 

ordenamento jurídico pátrio, logo, de acordo com a Constituição da República Federativa do Brasil 

– doravante denominada de “CRFB” – o ordenamento jurídico nacional não se submete ao 

ordenamento jurídico internacional. Assim, um Policial que pratica CPINT, deve antes atentar ao 

ordenamento jurídico interno para, em seguida, olhar ao ordenamento jurídico internacional. 

A ordem de importância estabelecida aos mecanismos de operacionalização da CPINT (trocas 

de informações de interesse Policial através de soberanias; operações Policiais transnacionais 

repressivas, preventivas e mistas de contenção à criminalidade; e atividades conjuntas de capacitação 

Policial) se justifica a partir de experiência prática: a vasta maioria dos atos Policiais brasileiros 

praticados em cooperação com outros países diz respeito a trocas de informações de interesse Policial. 

                                                             
6 Eficiência significa realizar uma tarefa com um mínimo gasto de recursos. Neste sentido: DRUCKER, Peter. Harvard 
Business Review – Managing for Business Effectiveness. Revista Harvard Business Review: Boston/EUA, 1963. Site 
disponível em: https://hbr.org/1963/05/managing-for-business-effectiveness. Peter Drucker é considerado o “pai” da 
moderna disciplina de Administração de Empresas. 
7 Eficácia significa atingir objetivos e metas de maneira certeira, sem desvios. Neste sentido: DRUCKER, Peter. Op. Cit. 
8 Propositalmente, utilizou-se o termo “contenção” e não “combate” ou “guerra contra” a criminalidade. No item 1.1.1 
discorreremos sobre a justificativa à adoção de tal termo. 
9 No item 1 será analisada tal posição jurisprudencial, a qual vincula todo o ordenamento jurídico pátrio. 
10 No item 1 também será analisada esta posição doutrinária, a qual gera divergências doutrinárias. 
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Ora, a prática Policial ensina que finalidade primordial da Polícia é a obtenção de informações. O 

Policial, quando investiga, deseja ter uma visão global dos fatos que lhe cercam e que lhe chamam a 

atenção – e em relação aos quais tem o dever moral e legal de desempenhar seu trabalho – e isto 

significa descobrir dados sobre suspeitos, terceiros, locais, fatos e uma infinita gama de 

possibilidades, os quais podem ser úteis na persecutio criminis ou, ainda, podem servir como base 

para ações de inteligência11 Policial. 

Em seguida, a fim de conter a criminalidade, o Policial levará a cabo operações Policiais para 

prevenir ou reprimir a prática de ilícitos penais,12 ou seja, diligenciará a partir dos dados obtidos e 

das informações analisadas. E não menos importante, há as atividades de treinamento e de 

qualificação Policial: atualmente, em termos de Cooperação Policial Internacional, não há mais que 

se falar em cursos e atividades de qualificação e acadêmicas de Policiais sem a participação de 

servidores de outros países,13 visto que o fator integração é crucial na contenção da criminalidade (a 

qual é ubíqua). Além disto, tais atividades abrem saudáveis possibilidades de networking.14 

Salienta-se, novamente, que na abordagem dos institutos de CPINT deve-se antes priorizar 

normas de sistema jurídico pátrio para depois levar-se em consideração as normas de Direito 

Internacional. Em outras palavras: no atual estágio de desenvolvimento das relações jurídicas do 

Brasil para com o plano internacional, um Policial brasileiro que coopera para além de suas fronteiras 

deve antes respeitar as normas pátrias, para depois seguir os ditames de Direito Internacional. 

Os institutos jurídico-pragmáticos que compõem a Cooperação Policial Internacional visam, 

como fim último, conter a criminalidade com consequências transnacionais, organizada ou não, da 

maneira mais célere possível através do estabelecimento de links entre Policiais através de fronteiras 

e soberanias diferentes. Assim, definindo-se com clareza as âncoras as quais sustentam os institutos 

jurídico-pragmáticos da CPINT no Brasil e obtendo-se uma big Picture relativa a esta temática, 

conseguir-se-á otimizar o uso de seus mecanismos em prol da Segurança Pública brasileira. E o 

                                                             
11 A diferença entre atos de investigação Policial e atos de inteligência Policial será analisada no item 2. 
12  Isto é: os crimes e as contravenções. Em regra, os esforços de CPINT no Brasil não abrangem as contravenções, eis 
que estas possuem menor grau de ofensa ao ordenamento jurídico, mas como exceção, em casos complexos e quando 
crimes mais graves possuem conexão com práticas de contravenção, é segura a possibilidade de focar atos de CPINT 
também neste tipo de infração penal. Como exemplo corriqueiro, há casos de contraventores que praticam ou patrocinam 
jogos de azar e, em seguida, evitam tributação, praticam evasão de divisas e lavagem de dinheiro. 
13 Conforme será visto no segundo capítulo destes escritos, há bons exemplos neste sentido: as Polícias brasileiras 
ministram vários cursos em solo pátrio com a participação de alunos Policiais de outros países. 
14 Defendemos aqui a ideia de que o Policial ideal é aquele que coopera (com eficiência e eficácia) para além dos limites 
jurídicos de seu país, via rede de contatos (formais e informais) com colegas de outros países, a fim de filtrar e minimizar 
os tão comuns “ruídos” (imprecisões e erros de interpretação no processo de comunicação) nas trocas de informações. 
Um caso que demonstra a excelência das práticas de networking informal entre Policiais de diferentes países é o caso 
Sanfelice: Policiais Federais brasileiros descobriram, através de uma simples troca de mensagens via e-mail com colegas 
do Cuerpo Nacional de Policia da Espanha, que um suspeito de homicídio qualificado estava foragido naquele país. No 
item 2.1.3 ver-se-á a importância deste tipo de prática. 
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resultado será maior eficácia e eficiência na contenção da criminalidade, para que esta retroceda um 

patamar minimamente tolerável15 pela sociedade. 

Atualmente, as manifestações criminais que geram maiores danos à sociedade em qualquer 

parte do globo (por exemplo, criminalidade “difusa” e “líquida”16 como o tráfico de drogas, a 

lavagem de capitais, o terrorismo, as práticas de pedofilia no meio virtual e etc.) atuam de maneira 

integrada, em networks, sem limites de fronteiras e com enorme celeridade e flexibilidade. Em virtude 

disto, a impunidade advinda da complexidade desta realidade perante o sistema de persecução 

criminal pode levar à desestabilização das relações sociais e, ainda pior, pode desestabilizar até 

Estados. 17  Assim, devem os Policiais atuar de maneira semelhante (em networks, com limites 

fronteiriços atenuados e com celeridade e flexibilidade). 

Forte nos argumentos acima expostos, a justificativa a esta pesquisa é: a CPINT é uma 

importantíssima ferramenta à Segurança Pública e à persecutio criminis e sua missão primordial é 

conter a criminalidade. No atual estágio de desenvolvimento do fenômeno criminal com efeitos 

transnacionais, o melhor caminho a ser eleito é o da cooperação. A importância pragmática desta 

pesquisa é: a partir da sistematização, com um mínimo de precisão, de como se estruturam os passos 

da CPINT sob uma perspectiva pátria, conseguir-se-á otimizar o uso de institutos os quais impactarão 

a criminalidade via respostas mais céleres. A velocidade, a eficiência e a eficácia propiciadas pela 

CPINT aos Policiais representam fatores cruciais na contenção do crime, uma vez que a sociedade 

demanda breves respostas a este fenômeno. Networks de Policiais ao redor do globo contribuem, 

sobremaneira, aos ideais de Justiça e evitam a impunidade de criminosos que cruzam as fronteiras de 

seus países. Via CPINT, as fronteiras dos países são atenuadas e aproximadas, o que facilita a 

persecutio criminis de delitos com consequências para mais de uma soberania. 

 Outra justificativa importante a esta pesquisa é o fato de a CPINT ser uma ferramenta de 

auxílio à contenção da criminalidade cujos potenciais ainda não são ampla e corretamente explorados 

pelos operadores brasileiros do sistema de Segurança Pública e do sistema de persecutio criminis. Os 

ganhos advindos com o uso pleno de tal ferramenta são inúmeros: haverá uma maior aproximação e 

integração entre Policiais de diferentes países. E ainda mais importante: a confiança18 entre os 

Policias, via cooperação, será incrementada. E no dia a dia dos esforços de contenção ao crime 

                                                             
15 No item 2 será justificado o porquê desta concepção.  
16 No item 3.1.2 será explicado o fundamento deste conceito inspirado em Zygmunt Bauman. 
17 São os denominados failed States ou “Estados falidos”. Neste sentido: THE ECONOMIST. Conquering chaos - Why 
states fail and how to rebuild them. England: The Economist Newspaper Limited, 2019. Site disponível em: 
https://www.economist.com/international/2017/01/07/why-states-fail-and-how-to-rebuild-them. Estes Estados possuem 
sistemas democráticos débeis e mínima - ou nenhuma - condição de promover os direitos e garantias mínimas 
fundamentais. A Síria é um bom exemplo desta realidade e há, inclusive, intervenções militares de outros países neste 
para que o “império da Lei” persista e para que a falta de paz local não coloque em risco a já frágil estabilidade regional 
ou global. 
18 Afinal, cooperação gera aproximação, integração e confiança entre os players internacionais. Neste sentido: TINKER, 
Catherine. The Law & Practice of International Courts and Tribunals - The Guarani Aquifer Accord. Nova Iorque: 
Brill, 2016. p.10. Obra integrante da revista “The Law & Practice of International Courts and Tribunals”. 
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contemporâneo, a integração facilita o intercâmbio de informações e ações conjuntas para se 

desarticular com maior celeridade e eficiência networks criminais globais, como redes de tráfico de 

drogas, de lavagem de capitais, de terrorismo e, principalmente, de pedofilia. 

 Também justificamos a importância desta pesquisa a partir da constatação de que (ainda) 

inexiste no Brasil (e na América Latina) uma sistematização mínima desta disciplina. Os 

regulamentos da INTERPOL (constituição, regras gerais e regras específicas) sequer foram 

traduzidos ao português. Apenas encontra-se artigos esparsos na internet sobre este tema e inexiste 

literatura pátria específica dedicada à CPINT. Disciplinas como esta no âmbito acadêmico também 

são inexistentes ou inexpressivas. E razões a isto não faltam: é muito difícil a obtenção de 

informações e estatísticas específicas sobre atividades Policiais cooperadas para além-mar. Ainda 

paira uma “nébula” sobre a instituição Policial brasileira no que tange às práticas acadêmicas e 

científicas e nosso intento é também desmistificar, minimamente, esta área de atuação Policial. 

Uma instituição Policial desconectada e isolada jamais conseguirá conter o movimento da 

criminalidade organizada, seja esta transnacional ou não. Para que seja possível domar o crescente 

fenômeno criminal, necessita-se de uma Polícia verdadeiramente cosmopolita, a qual coopere em 

uma rede de confiança mútua, que transcenda as fronteiras de seu país via iniciativas  ágeis e céleres 

e que enfrente um mínimo de burocracia. E, acima de tudo, devem tais atos cooperativos reforçar os 

fundamentos democráticos, humanitários e de dignidade das pessoas, sempre tendo em vista direitos, 

garantias e deveres19 individuais e coletivos. 

 A formação de networks cooperativas – formais e informais – em um ordenamento jurídico 

qualquer entre os atores (em sua maioria, Policiais) responsáveis por levar a diante medidas jurídicas 

cooperativas com o fim de conter a criminalidade é o cerne da Cooperação Policial Internacional, 

instituto que representa uma grande tendência na atualidade e o qual é subordinado à Cooperação 

Jurídica em Matéria Criminal (a qual, por sua vez, está inserida no Direito Internacional). 

Por fim, salientamos que qualquer trabalho acadêmico deve ser, necessária e 

obrigatoriamente, conectado à realidade que lhe cerca, de maneira que tal esforço intelectual 

contribua, pragmaticamente, à evolução daqueles direta e indiretamente envolvidos com o tema 

discutido. Teoria e prática se complementam, se intercambiam e são de igual importância e por isto, 

ao longo destes escritos, apresentar-se-á casos práticos em conjunto com os fundamentos teóricos. 

Sob esta perspectiva, defende-se, sem destemor, que a razão de ser da CPINT se traduz em uma 

                                                             
19  Sobre o importantíssimo (e, muitas vezes, esquecido) tema dos “Deveres Fundamentais”, fazemos referência a: 
NABAIS, José Casalta. Por uma Liberdade com Responsabilidade – estudo sobre direitos e deveres fundamentais. 
Portugal/Coimbra: Coimbra Editora, 2007. p.35. Como leciona o autor, os deveres fundamentais estão “[...] por detrás 
dos valores comunitários [...] se encontram as pessoas humanas e a sua iminente dignidade. Isto é, a realização desta 
(dignidade da pessoa humana) passa também pela existência dos deveres fundamentais [...]. E estes se prestam à 
realização do bem comum ou do interesse público.” 
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mescla de prática e de teoria e é este “espírito” deve permear todos os atos cooperados praticados por 

todos os agentes que atuam nesta área promissora das relações jurídicas internacionais. 

É esta mescla entre fundamentos teóricos, jurídicos e normativos e mecanismos operacionais 

e pragmáticos que constitui o cerne de nossa pesquisa e que possibilita ao Policial que trabalha com 

Cooperação Policial Internacional tornar-se um cidadão verdadeiramente cosmopolita – um “cidadão 

do mundo”, um Policial e um “Diplomata”,20 ao mesmo tempo – cuja missão primordial é cooperar 

da maneira mais célere e integrada possível para além das fronteiras de seu país para conter o avanço 

da criminalidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                             
20 Cf. MERTENS, Fábio. Curso de Capacitação da Polícia Federal e da INTERPOL aos Jogos Olímpicos do Rio de 
Janeiro de 2016. Rio de Janeiro: Polícia Federal/Ministério da Justiça, 2016. Palestra conferida no âmbito do Centro de 
Cooperação Policial Internacional da INTERPOL-BRASIL sediado na cidade do Rio de Janeiro/RJ. No item 2.2.1.2.2 
veremos com profundidade esta imporante iniciativa de CPINT preventiva para grandes eventos. 
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